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Resumo: com base nos ensinamentos de alguns juristas, bus-
car-se-á neste trabalho, ver até que ponto é possível, a busca 
da verdade pela demonstração de provas no processo civil. To-
mando como base os conceitos fundamentais e partindo para 
!(%--"&#!()-.)/34/!5(#)&#%$)*!-(')-6)&'%$(/!*!(!(%--"&#!(7(

tratado em nossa doutrina pátria. Começamos essa pesquisa 
%&%0+-%&'!(!-(68$+!-(%-.)/#!-('%()--2&/+%('%(6)$'%')('!(.!&#!(

de vista legal e como podemos atingi-la. Será possível atra-
vés de provas chegarmos à verdade dos fatos? É essa pergunta 
que tentaremos responder por intermédio de alguns conceitos 
e conclusões do que é de fato a verdade para o processo civil.
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Introdução

Busca-se neste artigo a discussão sobre como a prova 

pode ser estabelecedora da verdade de forma absoluta no pro-

cesso civil.

9%$%(/!&-):"+$(0!:$%$(#%0(2;+#!5(.)$/!$$)$)*!-(!(-):"+&#)(

roteiro: iniciaremos nossos estudos com alguns conceitos ge-

rais sobre a prova no processo civil, com análise da função da 

.$!6%()('%()--2&/+%('%(6)$'%')5(-)$6+&'!<&!-(')(%0:"&-('!"#$+-

&%'!$)-=(9!$(-"%(6)>5(')(?!$*%(-"/+&#%5(6)$)*!-(!(-+:&+4/%'!(

de prova. Perguntamo-nos: é possível buscar a verdade e ter 

sua convicção? É o que procuraremos responder vendo a pos-

tura dos magistrados na produção de provas para a busca da 

verdade. Questionamo-nos: até que ponto a busca da verdade é 

@)&74/%(%!(.$!/)--!5(%&/!$%'!-()*(.!-+/+!&%*)&#!-(')('!"-

trinadores e em alguns julgados. Analisaremos a motivação, o 

/!&6)&/+*)&#!()(!(A&"-('%(.$!6%(*)'+%&#)(-)"-(-+:&+4/%'!-(

e suas implicações.

Para terminar, mostraremos peculiaridades do percurso 

percorrido na busca da verdade pretendida no processo civil, 

/!&#%&'!(/!*(!(+&-#$"*)&#!('%(B#+/%(C)$*)&2"#+/%5(/!&C)/+'%(

por “casuística”. É a discussão sobre a prova como estabelece-

dora da verdade no processo civil.

1. Conceitos gerais

D+/C)0)(E%$"??!5()*(-"%(*%:&34/%(!@$%(La Prueba de 
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los Hechos (2011, p. 21), fala-nos que a função da prova con-

siste em estabelecer a verdade dos fatos. Vejamos:

Habitualmente, no fundo das concepções 
que, nos diversos ordenamentos, referem-
se à prova judicial está a ideia de que no 
processo se pretende estabelecer se deter-
minados fatos tenham ocorrido ou não e 
que as provas servem precisamente para 
resolver este problema.49 

Destarte, antes de darmos um conceito de prova temos 

F")5(')(@!*(%06+#$)5(')4&+*!-(!(F")(6)&C%(-)$(%(@"-/%('%(6)$-

dade.

Muitos consideram uma utopia a ideia da consecução da 

verdade absoluta dos fatos pretéritos através dos meios proba-

tórios. A respeito desse assunto Luiz Marinoni e Sérgio Are-

nhart (2001, p. 281) já nos disseram:

Deveras, a reconstrução de um fato ocor-
$+'!(&!(.%--%'!(-)*.$)(6)*(+&G")&/+%'%(

por aspectos subjetivos das pessoas que 
assistiram ao mesmo, ou ainda, daquele 
que (como o juiz) há de receber e valorar 
%( )6+'2&/+%( /!&/$)#%=( H)*.$)5( !( -"I)+#!(

que percebe uma informação (seja presen-
ciando diretamente o fato, ou conhecen-
do-o através de outro meio) altera o seu 
real conteúdo, absorve-o à sua maneira, 

49 Habitualmente, en el fondo de las concepciones que, en los distintos 
!$')&%*+)&#!-5(-)($)4)$)&(%(0%(.$")@%(I"'+/+%0()-#8(0%(+')%(')(F")()&()0(.$!-
ceso se pretende establecer si determinados hechos han ocurrido o no y que 
las pruebas sirven precisamente para resolver este problema (TARUFFO, 
2011, p. 21).
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acrescentando-lhe um toque pessoal que 
distorce (se é que essa palavra pode ser 
aqui utilizada) a realidade.

É sabido e cristalino que, de uma forma direta ou in-

direta, a reconstrução de fatos pretéritos recebe daqueles que 

os presenciaram uma forte carga subjetiva, ou seja, recebe de 

seus interlocutores uma forte leitura de acordo com os seus 

/!&/)+#!-(%#"%+-=(J)--%(*)-*%(#$+0C%(4:"$%(!()&#)&'+*)&#!(')(

Cristiano Farias (2005, p. 202):

É que não se pode olvidar que a reconstru-
ção dos fatos ocorridos – e demonstrados 
juridicamente através da prova – sofrerá, 
-):"$%*)&#)5(%(+&G"2&/+%('%-(.)--!%-(F")(

o apresentam (a testemunha, o perito etc.) 
ou daqueles que o elaboram (no caso de 
documentos), bem assim como se sub-
*)#)( K( /!&G"2&/+%( ')( ?%#!$)-( -"@I)#+6!-(

no espírito do juiz, para quem se dirige, 
podendo o resultado do julgamento não 
corresponder à exata forma como se pas-
saram os acontecimentos. Logo, são in-
/!&#$!6)$-%-(+&#)$?)$2&/+%-(')(!$')*(/"0-
tural, psicológica, social, religiosa, sexual 
(...) na demonstração de fatos ocorridos e, 
6+%(')(/!&-)F"2&/+%5(+*.!--36)0(%4$*%$(%(

verdadeira dimensão dos fatos pretéritos.

Por tal dicotomia, isto é, a verdade vista pelo expectador e a 

demonstrada por provas, tem-se o que muitos juristas chamam de 

6)$'%')(*%#)$+%0()(')(6)$'%')(?!$*%0=(LF")0%(?%>)&'!($)?)$2&/+%-(

aos fenômenos reais acontecidos e essa a estabelecida no processo 

por meio de provas ou procedimentos probatórios.
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Sobre tal aspecto, Taruffo  (2011, p. 24) nos esclarece 

que:

Os juristas habitualmente tentam escapar 
deste problema recorrendo a uma dis-
tinção: fala, por um lado, a uma verda-
de formal ou judicial ou processual que 
seria estabelecida no processo por meio 
das provas e dos procedimentos probató-
rios; e, por outro lado, fala em uma ver-
dade material (ou histórica ou empírica 
ou, simplesmente, verdade) referente ao 
mundo dos fenômenos reais ou, em todo 
/%-!5(%(-)#!$)-(')();.)$+2&/+%('+-#+&#!-('!(

processo e que se obteria mediante instru-
mentos cognoscitivos distintos das provas 
judiciais. É habitual também distinguir 
entre uma verdade relativa, que é típica 
do processo, e uma verdade absoluta, que 
existiria em algum lugar fora do proces-
so.50 

Percebe-se então que Taruffo (La Prueba de Los Hechos, 

2011, p. 25) repudia a ideia de verdade material e verdade for-

*%05(%4$*%&'!(F")(7(+&-"-#)&#86)0(%(+')+%(')("*%(6)$'%')(I"-

50 Los juristas habitualmente intentan escapar de este problema recur-
$+)&'!( %( "&%( '+-#+&/+B&M( C%@$85( .!$( "&( 0%'!5( "&%( 6)$'%'( NN?!$*%0OOP!(

NNI"'+/+%0OO(!(NN.$!/)-%0OOQ(F")(-)$3%()-#%@0)/+'%()&()0(.$!/)-!(.!$(*)-
dio de las pruebas y de los procedimientos probatorios; y, por otro lado, 
C%@$3%("&%(6)$'%'(NN*%#)$+%0OO(P!(NNC+-#B$+/%OO5(NN)*.3$+/%OO(!(5(-+*-
.0)*)&#)5(NN6)$'%'OOQ($)?)$+'%(%0(*"&'!(')(0!-(?)&B*)&!-($)%0)-(!5()&(

todo caso, a sectores de experiencia distintos del proceso y que se obtendría 
mediante instrumentos cognoscitivos distintos de las pruebas judiciales. Es 
C%@+#"%0(#%*@+7&('+-#+&:"+$()&#$)("&%(6)$'%'(NN$)0%#+6%OO5(F")()-(#3.+/%(')0(

.$!/)-!5(R("&%(6)$'%'(NN%@-!0"#%OO5(F")();+-#+$3%()&(%0:S&(0":%$(?")$%(')0(

proceso (TARUFFO, 2011, p. 24).
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dicial que seja completamente distinta e autônoma da verdade 

do acontecimento dos fatos, já que no máximo o que se pode 

#)$(7(%();+-#2&/+%(')($):$%-(I"$3'+/%-(F")(&!-(-)$6)*(.%$%(&T!(

excluir a possibilidade de se obter verdades absolutas, mas sim 

.%$%( %.$!;+*%$*!-(')0%U( '%35( #%0( ?%#!5( &T!( 7( -"4/+)&#)(.%$%( %(

distinção de tais verdades. Outra argumentação do renomado ju-

rista Taruffo, na mesma obra citada alhures, balizado em teorias 

do processo, é a de que o processo enquanto tal não tem nada 

a ver com a busca da verdade dos fatos, qual seja, o processo 

serve para resolver controvérsias e não para produzir decisões 

verdadeiras; já que a única verdade que importa é a estabelecida 

pelo juiz na sentença e nenhuma outra verdade fora da sentença 

interessa; e, não há outra verdade que interessa ao Estado.

Assim, diante do exposto, podemos coadunar com a ideia 

de que a determinação dos fatos não pode depender da vontade 

'%-(.%$#)-5(I8(F")(%(6)$'%')(7("*%(-B5()(F")(%(4&%0+'%')('%(.$!6%(

é a de formar a convicção do juiz e, ainda, que a verdade mate-

rial dos fatos não se leva em conta, já que a única verdade que se 

considerar é aquela que o juiz enuncia na sentença.

2. A prova

Feitas essas preliminares observações podemos conceitu-

ar prova como tudo aquilo que serve ao juiz de maneira que 

possa ajudá-lo na formação de sua convicção ao proferir sua 

sentença.



A prova como estabelecedora da verdade no processo civil

73Saberes Interdisciplinares . São João del-Rei . n. 13 . p.67.97 . Jan/Jun 2014

Corroborando, vejamos outro conceito de prova:

Do latim proba, de probare (demonstrar, 
reconhecer, formar juízo de), entender-
se, assim, no sentido jurídico, a demons-
tração, que se faz, pelos meios legais, da 
);+-#2&/+%(!"(6)$%/+'%')(')("*(%#!(*%#)-
rial ou de um ato jurídico, em virtude da 
F"%0( -)( /!&/0"+( .!$( -"%( );+-#2&/+%( !"( -)(

4$*%(%(/)$#)>%(%($)-.)+#!('%();+-#2&/+%('!(

fato ou do ato demonstrado (SILVA, 1987, 
p. 491).  

Podemos, ainda, citar o conceito de Vicente Greco Filho 

(1997, p. 194):

L(4&%0+'%')( '%( .$!6%( 7( !( /!&6)&/+*)&-
to do juiz, que é o seu destinatário. No 
.$!/)--!5(%(.$!6%(&T!( #)*("*(4*()*(-+(

*)-*%(!"("*(4*(*!$%0(!"(40!-B4/!M(-"%(

4&%0+'%')(.$8#+/%5(F"%0(-)I%5(/!&6)&/)$(!(

juiz. Não se busca a certeza absoluta, a 
qual, aliás, é sempre impossível, mas a 
/)$#)>%($)0%#+6%(-"4/+)&#)(&%(/!&6+/VT!('!(

magistrado.

Ou, ainda, o conceito de Moacyr Amaral Santos (1999, 

.=(WXYQ(F")('+>(-)$(Z%(.$!6%(.!')(-)$(')4&+'%(/!*!([%(-!*%(

dos fatos produtores da convicção, apurados no processo’”.

 !"#"$%&&'()*"+,&-./"."()/0.0)")"1)/"&,."-%2(3-45%6

Quando dissemos que a prova não pode traduzir a verda-

')()-#%*!-(%(%4$*%$(7(F")(%()--2&/+%('%(6)$'%')(7(+&%#+&:36)0=(

No processo civil e em outros ramos do conhecimento, trazer a 

verdade por provas de fatos já passados é uma tarefa de difícil 
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conclusão. Contudo, há no processo civil uma (in)verdade que 

o persegue: o juiz, ao aplicar a lei no caso concreto, deveria 

saber nitidamente toda a verdade dos fatos acontecidos e o ob-

jeto da lide.

Nessa linha de pensamento, vejamos o que diz Michele 

Taruffo (2011, p. 31) a tal respeito:

L(%4$*%VT!('%(+*.!--+@+0+'%')('!(/!&C)-
cimento dos fatos reais deriva, em geral, 
da aceitação de uma ou outra teoria idea-
lista ou antirrealista como, por exemplo, 
as próprias doutrinas de Dummett ou de 
Rorty, pretendem também se encontrar no 
pensamento de Quine51. 

Um instituto do direito processual, atingido pela questão 

acima apresentada, é a coisa julgada material, uma vez que 

essa é a expressão da verdade dos fatos apresentados no pro-

cesso. Mas, se a verdade é inatingível pelo processo, não pode 

a coisa julgada material ter encontro com a verdade formal. O 

F")(#!$&%(%(/!+-%(I"0:%'%(*%#)$+%0(0):3#+*%(K(')4&+VT!('%(0+')(

não é saber se a mesma alcançou a verdade, mas em saber se 

ela proporcionou às partes igualdade em participação no pro-

/)--!(%(4*(')(F")(-)(."')--)(%0/%&V%$(-"%(-!0"VT!=

\]( D+/C)0)(E%$"??!(PX^]]5(.=(W]Q(%4$*%M(

7.".8/9.-3:2"0)" *." 39$%&3+3*30.0"0)",2"-%2%-393)21%"0)" *%&";)-;%&"
/).*)&"0)/3(.<")2"=)2)/.*<"0)"*.".&,2-3:2"0)",2."%1/."1)%/'."30).*3&1."%"
antirrealista, como por ejemplo las propias de las doctrinas de Dum-

mett o de Rorty, y pretenden encontrarse también en el pensamiento 

de Quine.
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_(I"+>(&T!(4/%(+*.!--+@+0+#%'!(')(')-/!@$+$(%()--2&/+%('%(

verdade, qual seja, já que é impossível ao magistrado a desco-

berta da verdade pelas provas apresentadas, o mesmo não deve 

se afastar da convicção do alcance dessa verdade. A convicção 

da verdade não é sinônima de encontro da verdade. Quando se 

tem a convicção de uma verdade pode muitas das vezes ter a 

certeza que tal fato não tenha acontecido de certa maneira.

O ilustre Calamandrei (1955, p. 190) nos relata que: 

“(...) a natureza humana não é capaz de alcançar verdades ab-

solutas, (...) é um dever de honestidade acentuar o esforço para 

se chegar o mais perto possível dessa meta inalcançável (...)” 

A esse esforço falado por Calamandrei, chamamos de 

convicção da verdade. Taruffo, na obra acima citada, cita Ca-

0%*%&'$)+()(/)$$%&'!(40)+$%-(/!*()-#)($)&!*%'!(*)-#$)(&!-('8(

uma diferenciação entre verdade e verossimilhança, vejamos:

Um conceito que está muitas vezes ligada 
à verdade, para determinar suas possíveis 
analogias e distinções possíveis, é o con-
ceito de verossimilhança. Esta relação é 
frequentemente analisada com base epis-
temológica, mas também é de importân-
cia considerável no campo da teoria do 
processo, especialmente a partir de um 
famoso ensaio de Calamandrei. O aspec-
to geral epistemológico do problema não 
pode ser discutido aqui, embora alguns 
dos seus elementos devem ser levados em 
consideração, no entanto, vale a pena exa-
minar a noção legal de verossimilhança 
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.%$%()-/0%$)/)$(-)((.!')(#)$("*(-+:&+4/%-
do e, quando apropriado, o que seria, no 
contexto de uma teoria da determinação 
judicial dos fatos (TARRUFFO, 2011, p. 
183)52. 

Neste mesmo diapasão, continua o nobre Taruffo (2011, 

p. 184):

“A confusão que ocorre é, aliás, muito 
mais grave, no nível conceitual, já  que 
consiste, como é evidente no julgamento 
de Calamandrei, na introdução de uma 
ambigüidade sistemática não resolvida 
em torno do termo “verossimilhança” . 
Como efeito, nos reconduz a  levar   para 
'!+-( -+:&+4/%'!-( '+-#+&#!-M( %Q( &!( .$+*)+-
ro, a verossimilhança se refere a algo que 
#)*(Z%(%.%$2&/+%(')(-)$(6)$'%')+$!`5((%?)-
ta a alegação do fato e é uma avaliação 
independente  e preliminara respeito do 
procedimento probatório; b) na segunda 
direção, verossimilhança equivale à pro-
babilidade , advertindo, sem embargo, que 
no processo a verossimilhança-probabili-
de se uda como “substituto da verdade”53. 

52 Un concepto que es a menudo vinculado al de la verdad, para deter-
minar sus eventuales analogías y las posibles distinciones, es el concepto 
de verosimilitud. Esta vinculación es a menudo analizada en sede episte-
mológica, pero reviste también una notable importancia en el ámbito de la 
teoria del proceso, en especial a partir de un famoso ensayo de Calaman-
drei. El aspecto epistemológico general del problema no puede ser dis-
cutido en este lugar, aunque algunos de sus elementos deberán ser tenidos 
en consideración; en cambio, vale la pena examinar la noción jurídica de 
6)$!-+*+0+#"'(.%$%()-/0%$)/)$(-+(.")')(#)&)$("&(-+:&+4/%'!((R5()&(-"(/%-!5(

cuál seria éste, en el ámbito de una teoría de la determinación judicial de 
los hechos (TARRUFFO, 2011, p. 183).
53 La confusión que se produce es, por otra parte, mucho más grave en 
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Finalizando, o ilustre autor  (2011, p. 190), ainda nos 

informa:

Em suma, é impróprio falar de verossimi-
lhança em todas as ocasiões que a lei usa 
F"%0+4/%Va)-('+-#+&#%-(.%$%(+&'+/%$(6%0!$%-
ções que afetam a coisas muito distintas, 
desde a  da natureza do contrato até   o 
resumo das informações ou até  a aparente 
fundamentação da demanda ou a exceção, 
mas que não se relacionam com a verossi-
milhança do fato alegado. Em todos esses 
/%-!-( %-( '+4/"0'%')-( ')4&+'!$%-( !"( ( ')(

reconstrução são o resultado óbvio do uso 
indevido de um conceito como verossi-
*+0C%&V%(5((F")(#)*(-+:&+4/%'!(.$)/+-!()(

também um campo de aplicação  bastante 
limitado no campo da disciplina do pro-
cesso54. 

el plano conceptual, ya que consiste, como es evidente en el ensayo de Cal-
amandrei , en la introducción de una ambigüedad sistemática no resuelta 
)&(#!$&!(%0(#7$*+&!NN6)$!-+*+0+#"'OO=(,&()?)/#!5(-)($)/!&'"/)&(%0(*+-*!(

'!-(-+:&+4/%'!-('+-#+&#!-M(%Q(-):S&()0(.$+*)$!5(6)$!-+*+0+#"'(-)( $)4)$)(%(

%0:!(F")( #+)&)(NN0%(%.%$+)&/+%(')(-)$(6)$'%')$!OO5(%?)/#%(%( 0%(%0):%/+B&(

del hecho y es una valoración independiente y preliminar respecto al pro-
cedimiento probatorio; b) en el segundo sentido, verosimilitud equivale a 
probabilidad, advirtiendo, sin embargo, que en el proceso la verosimili-
#"'<.$!@%@+0+'%'( -)("-%( /!*!(NN-"-#+#"#!(')( 0%(6)$'%'OO( PELbbcdd_5(

2011, p. 184).
54 En resumen, es impropio hablar de verosimilitud en todas las oca-
-+!&)-(F")(0%(0)R("-%(/%0+4/%/+!&)-('+-#+&#%-(.%$%(+&'+/%$(6%0!$%/+!&)-(F")(

afectan a cosas muy distintas, desde la naturaleza del contrato a las sumari-
as informaciones o a la aparente fundamentación de la demanda o de la 
);/)./+B&5(.)$!(F")(&!(-)($)4)$)&(%(0%(6)$!-+*+0+#"'(')0(C)/C!(%0):%'!=(,&(

#!'!-()-#!-(/%-!-(0%-('+4/"0#%')-(')4&+#!$+%-(!($)/!&-#$"/#+6%-(-!&(0%(!@6+%(

consecuencia del uso indebido de un concepto como el de verosimilitud, 
F")(#+)&)("&(-+:&+4/%'!(.$)/+-!(R(#%*@+7&("&(/%*.!(')(%.0+/%/+B&(@%-#%&#)(

restringido en el ámbito de la disciplina del proceso (TARRUFFO, 2011, 
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Assim, como demonstrado torna-se impossível ao ma-

:+-#$%'!(.)&)#$%$(&%()--2&/+%('%(6)$'%')()(')--%('+4/"0'%')(

nasce a convicção da verdade que deve o mesmo perseguir 

sempre, pois o processo é um instrumento inapto para tal, po-

$7*5(!(*)-*!(')6)(-)$6+$(.%$%(%()0+*+&%VT!(')(/!&G+#!-=

4. A atuação do juiz na produção de provas

e"%&'!(%(.$!'"VT!(')(.$!6%-(.)0%-(.%$#)-(?!$(+&-"4/+)&-

te, poderá de ofício o magistrado fazer a sua complementação. 

1!&#"'!5()--%(/!*.0)*)&#%VT!(&T!(-+:&+4/%(F")(!(I"+>()-#8(K(

procura da verdade, o que ele procura na produção de provas 

é garantir subsídios na formação de sua convicção para reso-

lução do mérito.

É imperioso ao magistrado, antes de formar sua decisão 

no caso em lide, que o mesmo tenha convencimento prévio 

)( #%0( 0C)(.!--+@+0+#%$8( #)$( +&G"2&/+%('+$)#%(&)--%(')/+-T!=(,0)(

não está à procura da verdade que, conforme já visto, tem sua 

)--2&/+%(+&%#+&:36)0=(_(F")(!(*%:+-#$%'!(.$!/"$%5(%!(%#"%$(')(

!4/+!('+%&#)('%(+&-"4/+2&/+%(')(.$!6%-('%-(.%$#)-5(7(?!$#%0)/)$(

a formação de seu convencimento para a decisão de mérito.

A participação do juiz na produção de provas não inibe 

as partes envolvidas no processo, pois sua participação na pro-

dução de provas é legítima no processo. As partes no proces-

-!(#2*(*)0C!$)-(/!&'+Va)-(')(-%@)$(F"%+-(.$!6%-(')6)*(-)$(

p. 190).
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.$!'">+'%-5()&F"%&#!(%(.$!'"VT!(')(.$!6%-(')(!4/+!(.!$(.%$#)(

do juiz sofre algumas limitações nos diversos ordenamentos 

jurídicos.

L(.$!'"VT!(')(.$!6%-(.)0%-(.%$#)-(#)*(?!$#)(+&G"2&/+%(

no convencimento do magistrado no deslinde da causa posta à 

sua apreciação, enquanto a participação do juiz na produção de 

provas tem apenas um caráter supletivo.

Nesse ponto de vista, Augusto M. Morello (2001, p. 185) 

nos informa:

Certamente que essa postura do operador 
decisivo – o juiz diretor – desenha uma 
/0%$%(#)&'2&/+%(%#"%0=

Em 1983, o  astuto e estudioso processu-
%0+-#%5(f!-7(1%$0!-(g%$@!-%(D!$)+$%5(%4$-
mou a este respeito: “O desejo de maior 
efetividade da tutela jurisdicional sugere, 
intuitivamente, o uso mais intenso dos 
meios de averiguação dos os fatos. Razões 
de várias ordens exigem,  abaixo de certas 
circunstâncias, que o processo renuncie a 
pesquisa irrestrita da verdade; não por isso 
deixará de ser exato, na linha de princípio, 
que a jusiça da decisão está condicionada 
ao esclarecimento – tão completo quanto 
pode ser – da situaçã fática subjacente do 
litígio. Se não bastasse, portanto, as infor-
mações fornecidas pelas partes, direciona-
rá o  juiz no sentido de complementá-los: 
%(/!&-%:$%VT!('%(+&+/+%#+6%(!4/+%0(&%(%#+-
vidade de instrução, vem tomando um lu-
gar comum nos ordenamentos atuais. Para 
concluir esta observação: ‘não  parecerá 
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talvez excessivo considerar que nessa ma-
#7$+%5(&T!(!@-#%&#)( (%0:"*%-($)-+-#2&/+%-5(

nos últimos tempos, na verdade, decla-
rações de princípio, e os esforços devem 
agora concentrar-se na promoção de con-
dições que estimulem juízes para exercer, 
em particular, os poderes e que tinha sido 
atribuído a eles no abstrato’55. 

 )6)$%-5(.!')*!-(!@-)$6%$(F")(%(4:"$%('!(I"+>()-.)/#%-

dor não tem mais espaço nos diversos ordenamentos jurídicos. 

Sua atuação hodiernamente deve ser diligente e ter interesse 

no resultado útil do seu fazer pessoal ao de ofício produzir pro-

vas. Deve ter comando sobre as provas, mostrando uma atitude 

ativa e não mais alheia e alienígena na produção de provas. 

1!*!(%4$*%(D!$)00!(PX^^]5(.=(]h\QM(Z(i!/2(')6)(-%@)$(!(F")(

está acontecendo e por que isso acontece, isso é bem feito e é 

55 Seguramente que esa postura del operador decisivo – el juez director – 
dibuja una clara tendencia actual. En 1983 el sagaz y estudioso procesalista 
José Carlos Barbosa Moreira expuso sobre este particular: “La aspiración 
a la mayor efectividad de la tutela jurisdiccional sugiere, intuitivamente, 
la utilización más intensa de los  medios de averiguación de los hechos. 
Razones de orden vario exigen, bajo ciertas circunstancias, que el proceso 
renuncie a la pesquisa irrestricta de la verdad, no qual por eso dejará de ser 
exacto, en  línea de principio, que la justicia de  la decisión se condiciona 
al esclarecimiento - tan completo cuanto pueda ser -  de la situación fáctica 
subyacente en el litigio. Si no bastan, por tanto, los elementos suministra-
dos por las partes, actuará el juez en el sentido de complementarlos: la con-
-%:$%/+B&(')(0%(+&+/+%#+6%(!4/+%0()&(0%(%/#+6+'%'(')(0%(+&-#$"//+B&5(6%(#!*%&-
do un lugar común en los ordenamientos de nuestros días”. Concluyendo 
con esta observación: ‘no parecerá tal vez excesivo considerar que en esta 
materia, no obstante algunas resistencias, ha pasado el tiempo, en verdad, 
de las declaraciones de principio, y los esfuerzos deben ahora concentrase 
en la realización de condiciones que estimulen a los jueces a ejercitar , in 
concreto, poderes que ya les habían sido atribuidos en abstracto.’
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para servir.56”  

Diante de uma cautelar ou de uma antecipação de tutela 

P#"#)0%-(')("$:2&/+%Q5(.)$/)@)<-)(&+#+'%*)&#)(F")(C8("*%(0+*+-

tação de produção de provas pelas partes, levando o magistra-

do a uma convicção de probabilidade ou de verossimilhança. 

Contudo, devemos ter muita calma com estes institutos, pois, o 

que estaremos a dizer é que, de forma excepcional, em alguns 

casos pode-se julgar com a convicção da verossimilhança.

Nessa ótica ideológica, Augusto M. Morello (2001, p. 

199) nos diz:

O que importa de maneira  capital – como 
brilhantemente demonstrado por  Michele 
Tarufo – é que essa motivação, enraizada 
nos aspectos da prova, seja lógica, que 
seja coerente, que o juiz explique quais 
?!$%*(%-($%>a)-(F")(!(4>)$%*(.$)?)$+$(Z)--
tas” provas  em particular, sem omissões 
indevidas, e em uma visão do conjunto, no 
lugar das conducentes e decisivas. O mé-
rito da  prova é sempre controlável,  deve 
-2<0!U(%-(.%$#)-(')6)*(-)$(/%.%>)-(')(6)-
$+4/%$(-)()$%(-)&-%#!(!"(&T!=(L')F"%'!57. 

56 Debe conocer lo que está ocurriendo y eso que se sucede, que esté 
bien hecho y para servir (MORELLO, 2001, p. 185).
57 Lo que importa de manera capital – como tan brillantemente lo de-
muestra Michele Tarufo – es que esa motivación, anclada en los aspectos 
de la prueba, sea lógica, es decir coherente, que el juez explique cuáles han 
sido las razones que le hicieron preferir ‘esas’ pruebas en particular, sin 
indebidas omisiones, y en una visión del conjunto, en lugar de las condu-
centes y decisivas. El mérito de la prueba es siempre controlable, debe ser-
0!U(0%-(.%$#)-(C%&(')(.!')$(6)$+4/%$(-+()00!(C%(-+'!(!(&!($%/+!&%0=(L')/"%'!=
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Num primeiro momento, cabem às partes e seus advoga-

dos atentarem para a produção de provas por parte dos magis-

trados para que não abusem e nem desviem do papel prepon-

derante das partes no processo, a produção de provas.

Essa preocupação é evidenciada pelo ilustre doutrinador, 

Marcelo Abelha Rodrigues (2008, p. 184), em sua obra Manu-

al de direito processual civil:

A proposição das provas cabe, em pri-
meiro lugar, às partes, porque conhecem 
bem os fatos e se encontram em condições 
superiores à do juiz no sentido da identi-
4/%VT!('%-( ?!&#)-(')(.$!6%=(L07*('+--!5(

a  ! " #$ %#& '()*#$+( #& ,#-& '#($.-& (.'(.-

senta talvez a mais clara expressão do 

'( !"/' )& 01!,#2.!$#3& ,)& ")!$(#, $+( ). 
Nada obstante, o juiz não deve permane-
/)$(K(*)$/2('!(%.$!6)+#%*)&#!('%-(+:"%+-(

oportunidades concedidas às partes no 
concernente à iniciativa em tema de pro-
va. À adequada formação da convicção do 
juiz e, consequentemente, à justiça da de-
cisão impõem-se o melhor esclarecimento 
dos fatos e o decorrente descobrimento da 
verdade. Por isso, relevante é a iniciati-

%#&'()*#$+( #&,)&41 56 E indispensável é a 
conciliação entre o abandono do imobilis-
mo do juiz, espectador em tema de prova, 
e o princípio do contraditório. 

Reforçando tal pensamento, o Superior Tribunal de Jus-

tiça (STJ) corroborando com as ideias alhures citada tem di-

versos julgados na mesma direção. Vejamos:

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CI-



A prova como estabelecedora da verdade no processo civil

83Saberes Interdisciplinares . São João del-Rei . n. 13 . p.67.97 . Jan/Jun 2014

VIL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO 
DE AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHAS. 
POSSIBILIDADE. DIREITO INDISPO-
NÍVEL. ART. 130, CPC. DIREITO DE 
FAMÍLIA. EVOLUÇÃO. HERMENÊU-
TICA. PRECEDENTES. RECURSO DE-
SACOLHIDO.

[…]

II – Diante do cada vez maior sentido 
publicista que se tem atribuído ao pro-
cesso contemporâneo, o juiz deixou de 

ser mero espectador inerte da batalha 

judicial, passando a assumir uma posi-
ção ativa que lhe permite, dentre outras 
prerrogativas, determinar a produção de 
provas, desde que o faça, é certo, com im-
parcialidade e resguardando o princípio 
do contraditório.

III – 7.2&)&4138#,)(& ! " #$ %#&'()*#$+( #&

quando presentes razões de ordem pú-

blica e igualitária, como, por exemplo, 
quando se esteja diante de causa que te-
nha por objeto direito indisponível (ações 

de estado), ou quando o julgador, em face 
das provas produzidas, se encontre em 
estado de perplexidade ou, ainda, quando 
haja - 8! 9"#$ %#&,.-'()')(:;)&.")!<2 -

ca ou sociocultural entre as partes.

 (STJ, REsp nº 43.467/MG, Órgão julga-
dor: Quarta Turma, relator: Ministro Sál-
vio de Figueiredo Teixeira, data do julga-
mento: 12 de dezembro de 1995) (grifo 
nosso).

Abaixo, mais outra decisão no mesmo sentido também 
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proferida pelo egrégio STJ é:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DO DEVEDOR À EXECUÇÃO FUN-
DADA EM TÍTULO JUDICIAL. ÔNUS 
DA PROVA. INICIATIVA PROBATÓ-
RIA DO JULGADOR. ADMISSIBILI-
DADE.

- Os juízos de 1º e 2º graus de jurisdição, 
sem violação ao princípio da demanda, 
podem determinar as provas que lhes 
%.$!"6)$)*5(%(4*(')(4$*%$(-)"(I"3>!(')(

livre convicção motivado, diante do que 
expõe o art. 130 do CPC.

- A iniciativa probatória do juiz, em bus-

ca da verdade real, com realização de 

provas de ofício, é amplíssima, porque é 

feita no interesse público de efetividade 

da Justiça.

- Embora recaia sobre o devedor-embar-
gante o ônus de demonstrar a inexatidão 
dos cálculos apresentados pelo credor
-exequente, deve-se admitir a iniciativa 
probatória do julgador, feita com equilí-
brio e razoabilidade, para aferir a exati-
dão de cálculos que aparentem ser incon-
sistentes ou inverossímeis, pois assim se 
prestigia a efetividade, celeridade e equi-
dade da prestação jurisdicional.

(STJ, REsp 1.012.306/PR, Órgão julga-
dor: Terceira Turma, Relatora: Nancy An-
drighi, data do julgamento: 28 de abril de 
2009, data da publicação: 07 de maio de 
2009) (grifo nosso).

E, ainda, para frisar tal entendimento:



A prova como estabelecedora da verdade no processo civil

85Saberes Interdisciplinares . São João del-Rei . n. 13 . p.67.97 . Jan/Jun 2014

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CI-
VIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO 
JUIZ. DETERMINAÇÃO EX OFFICIO. 
POSSIBILIDADE. ART. 130 DO CPC. 
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. No caso dos autos, determinou o Tribu-
nal a quo o retorno dos autos à primeira 
instância, cassando, por conseguinte, a 
-)&#)&V%( ')( +*.$!/)'2&/+%( .$!0%#%'%5( &%(

medida em que, tendo admitido expressa-

mente o magistrado singular que as pro-

vas colacionadas aos autos não seriam 

 !"#$%&'% ( )*+*( ,%+$"#*-./( 0*( *1%2*0*(

violação de cláusulas contratuais, deve-

+$*( '%+(0%'%+3$&*0/4(%5(/6"#$/4(  !*(+%*-

lização.

X=(ZL();.)$+2&/+%(*!-#$%(F")(%(+*.%$/+%-
lidade não resulta comprometida quando, 
/!*( -)$)&+'%')( )( /!&-/+2&/+%( '%( &)/)--
sidade de instruir-se para melhor julgar, 
o juiz supre com iniciativas próprias as 
')4/+2&/+%-( .$!@%#B$+%-( '%-( .%$#)-=( _-(

males de possíveis e excepcionais com-
portamentos passionais de algum juiz não 
devem impressionar o sentido de fechar a 
todos os juízes, de modo absoluto, as por-
tas de um sadio ativismo” (Instituições de 
Direito Processual Civil, volume III, 2ª 
ed. São Paulo: Malheiros, 2002, páginas 
52-54).

3. Recurso especial não conhecido (STJ, 
REsp 629.312/DF, Órgão julgador: Quar-
ta Turma, Relator: Ministro Hélio Quaglia 
Barbosa, data do julgamento: 27 de março 
de 2007) (grifo nosso).
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L--+*5(!(*%:+-#$%'!5(%!(%#"%$(')(!4/+!(&%(.$!'"VT!(')(

provas, deve ater-se à razoabilidade para não fugir de seu pa-

pel primordial na solução dos litígios.

O juiz  muitas vezes estará  na necessida-
de de fazer  rodeios, de valer-se de diver-
sas ferramentas de pensamento, ordenar, 
planejar, avaliar, selecionar, descartar, 
compor, entrelaçar e tecer em um quadro 
ou quadro de indícios e derivações  presu-
míveis. Com elas, o operador tem que per-
manecer (pelo menos) com a tranquilidade  
de ter feito, até os limites mais avançados 
da razoabilidade, é essencial, sem o qual  
não poderia persuadir os outros (as partes) 
para iluminar o tema central da prova. A 
busca (probabilidades, possibilidades, ve-
rossimilhança, certeza ou verdade) do que 
)$%(+*.)$'!86)0()(?!$V%'!(#)*(F")((4/%$(

claro, para só então se poder julgar (MO-
RELLO, 2001, p. 199)58. 

5. A motivação, o convencimento e o ônus da prova.

A motivação na produção de provas se presta a um con-

#$!0)( $%/+!&%0( F")( #)*( $)G);!( &%( .$B.$+%( -)&#)&V%=( j--!( &!-(

58 El juez muchas veces estará en la necesidad de hacer rodeos, de val-
erse de diversas herramientas del pensamiento, ordenar, planear, tasar, se-
leccionar, descartar, componer, entrelazar y urdir en una trama o lienzo de 
indicios y derivaciones presuncionales. Con ellas el operador ha de quedar 
( al menos) con la tranquilidad de haber hecho, hasta los limites más avan-
zados de lo razonable, lo imprescindible, sin lo cual no podría persuadir 
a los otros (las partes) para iluminar el meollo objeto de la prueba. La 
búsqueda (probabilidades, posibilidades, verosimilitud, certeza o verdad) 
de lo que le era inexcusable y forzoso tener en claro, para recién después 
poder juzgar (MORELLO, 2001, p. 199).
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leva a assegurar que a motivação sobre os fatos é capaz de 

responder a função que lhe é própria, estar-se-á a satisfazer a 

);+:2&/+%( ')( /!&#$!0)( -!@$)( %( $%>!%@+0+'%')( ')( %.0+/%VT!('!(

juiz sobre as provas.

E, ainda, Taruffo (2011, p. 435-436) nos informa:

É também habitualmente aceito a tese de 
que a motivação não pode ser considera-
da como uma explicação do procedimento 
lógico ou psicológico com o qual  o juiz 
chegou à decisão  é, todavia, a exposição 
')( "*( $%/+!/3&+!( I"-#+4/%#+6!( *)'+%&#)(

o qual o juiz mostra que sua decisão se 
funda sobre bases racionais idôeneas para 
torná-la aceitável.

(...)

Deste ponto de vista, é facilmente com-
preensível que os critérios para o controle 
racional da convicção do juiz, de referir 
que tem sido feito anteriormente, também 
.!')*(-)$("-%'!(/!*!(/$+#7$+!-(')(I"-#+4-
cação racional de julgamento sobre o fato. 
D!#+6%$(!-(?%#!-(-+:&+4/%();.03/+#%$5(/!*(

%(?!$*%(')("*(%$:"*)&#%VT!(I"-#+4/%#+6%5(

o raciocínio que permite atribuir uma de-
#)$*+&%'%()4/8/+%(')(/%'%(*)+!(')(.$!6%(

e que, sobre esta base, fundamenta a es-
colha a favor de hipótesessobre o fato de 
que, com as provas disponíveis, tem um 
:$%"(')(/!&4$*%VT!(0B:+/%(-".)$+!$=(j-#!(

pressupõe  que a motivação deve levar em 
conta os dados empíricos assumidos como 
)0)*)&#!-(')(.$!6%5(%-(+&?)$2&/+%-(@%-)%-
das neles foram formuladas e os critérios 
utilizados para extrair suas conclusões 
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probatórias; mesmo assim, a motivação 
deve levar em conta também os critérios 
F")( I"-#+4/%*( %( 6%0!$%VT!( /!&I"&#%( '!-(

vários elementos de prova, assim como as 
$%>a)-(F")(?"&'%*)&#%*((%()-/!0C%(4&%0(

.%$%(F")(%(C+.B#)-)(-!@$)(7((I"-#+4/%'%59. 

i+*!-(F")(!(I"+>(.!')5(F"%&'!('%('+4/"0'%')('%-(.$!6%-(

e em casos próprios do direito substantivo, julgar os casos com 

base na verossimilhança. Mas, a pergunta que se faz é: como 

4/%(&%F")0)-(/%-!-()*(F")(!(%"#!$(&T!(.$!'">+"(!(?%#!(/!&--

titutivo de seu direito a contento e o juiz encerra o processo 

alegando que o ônus da prova não foi observado?

Nesse caso poderia o juiz de ofício fazer a produção de 

59 Es también habitualmente aceptada la tesis de que a motivación no 
puede considerarse como una explicación del procedimiento lógico o psi-
cológico con el juez ha llegado a la decisión; es, más bien, la exposición 
')("&( $%>!&%*+)&#!( I"-#+4/%#+6!(*)'+%&#)( )0( F")( )0( I")>(*")-#$%(F")( 0%(

decisión se funda sobre base racionales idóneas para hacerla aceptable.
(...)
Desde este punto de vista, se entiende fácilmente que los criterios de con-
trol racional de la convicción del juez, de los que se ha hecho mención 
%&#)$+!$*)&#)5(.")')&("-%$-)( #%*@+7&(/!*!(/$+#)$+!-(')( I"-#+4/%/+B&( $%-
/+!&%0(')0(I"+/+!(-!@$)()0(C)/C!=(D!#+6%$(0!-(C)/C!-(-+:&+4/%();.0+/+#%$5(/!&(

0%(?!$*%(')("&%(%$:"*)&#%/+B&(I"-#+4/%#+6%5()0($%>!&%*+)&#!(F")(.)$*+#)(

%#$+@"+$("&%()4/%/+%(')#)$*+&%'%(%(/%'%(*)'+!(')(.$")@%(R(F")5(-!@$)()-#%(

base, fundamenta la elección a favor de la hipótesis sobre el hecho de que, 
/!&(0%-(.$")@%-('+-.!&+@0)-5(#+)&)("&(:$%'!(')(/!&4$*%/+B&(0B:+/%(*8-()0-
evado. Esto supone que la motivación debe dar cuenta de los datos empíri-
cos asumidos como elementos de prueba, de las inferencias que partien-
do de ellos se han formulado y de los criterios utilizados para extraer sus 
conclusiones probatorias; del mismo modo, la motivación debe dar cuenta 
#%*@+7&(')(0!-(/$+#)$+!-((/!&(0!-(F")(-)(I"-#+4/%(0%(6%0!$%/+B&(/!&I"&#%(')(

los distintos elementos de prueba, así como las razones que fundamentan la 
)0)//+B&(4&%0(.%$%(F")(0%(C+.B#)-+-(-!@$)()0(C)/C!()-#7(I"-#+4/%'%=
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provas (seria a resposta mais adequada), mas muitas das vezes 

essa produção se torna inócua para o deslinde do caso ou até 

mesmo o magistrado desconhece outros meios para se fazer 

tais provas. Daí, ocorrendo dúvidas ao magistrado em senten-

ciar, deverá o mesmo sentenciar julgando improcedente o pe-

dido baseado na regra do ônus da prova.

Luiz Guilherme Marinoni (2004), jurista de escol, a res-

peito do tema escreve:

Portanto, além de ser falsa a suposição 

de que o juiz sempre julga depois de “ter 

 !"#$%!&'$()(*!& ) !+,(-(./0$""1*!2()3&-

mar que o juiz pode deixar de julgar por 

não estar convencido. No máximo, o que 
alguém poderia dizer é que a sentença, 
quando lastreada em dúvida, não produz 
coisa julgada material, quando se teria 
uma espécie de coisa julgada “secundum 

eventum probationis”. Porém, a aceitação 
dessa tese eliminaria a própria razão de 
ser da coisa julgada material, que é, como 
se sabe há muito, a de impedir a eterni-
 !"#$% &$'% ($)*+,$'-%.+ /0% 12/% 23!% '/)-
tença, que trata do litígio, não se reveste 
da autoridade da coisa julgada material, é 
'+345/'3/),/%!603!0%12/%/5!%)#$%,/3%7!-
lor algum. Ou mais precisamente: retirar a 
coisa julgada da sentença é o mesmo que 
concluir que o juiz está autorizado a não 
julgar.

SALAVERRÍA, em excelente obra sobre 
a motivação das sentenças, lembra que se 
8%4$''97/5%/'4/0!0%!,8%$%6)!5%&$'%,/34$'%!%

'$52"#$%&/6)+,+7!%&$%&/:!,/%!%0/'4/+,$%&$%
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5$(!5%/3%12/%)!'(/2%;$5$3:$<%23%($)*+-
to obviamente não pode ser colocado no 
congelador até que surja uma informação 
capaz de permitir a sua solução à distân-
cia de qualquer dúvida. Conforme expli-
ca, os assuntos submetidos ao juiz – como 
a maioria dos concernentes à vida prática 
– devem ser resolvidos imperiosamente 
em um prazo de tempo; “con pruebas si 

las hay bastantes o, si no, resignadamente 

con presunciones”].

Não há mais como supor que a decisão ju-
risdicional encontre fundamento na verda-
de, 0$."(-(4%*.$(56!(78$(!9."'!(6/)(*!& )-

de, mas tantas versões de verdade quantas 

forem necessárias. Cada parte tem a sua, 

e o juiz, para proferir a decisão, elabora 

)(0&40&.)(:(56!(0$ !("!&()(*!&"8$(.7'!.&)(

ou parcial de uma das partes.

É certo que o juiz deve buscar se conven-
cer da verdade. Mas, essa convicção se faz 
com base na argumentação ou nas provas 
trazidas ao processo, inclusive as determi-
nadas de ofício, o que gera uma verdade 
construída no processo. O que legitima a 
decisão jurisdicional ou a coisa julgada é 
a devida participação das partes e do juiz, 
ou melhor,()"(0&40&.)"(&!;&)"(56!(#&.)/(
as balizas para a construção da verdade 

processual. 

Augusto M. Morello (2001, p. 173) também, com seu bri-

lhantismo hodierno, nos proclama que tal motivação deve ser 

acima de tudo adequada.

Os gestos do juiz devem corresponder aos 
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requerimentos mediante uma análise sé-
ria, completa, fundamentada e profunda 
do conjunto de prova útil e decisiva. Vale, 
especialmente, para a prova que a respei-
to se utiliza, a memsma deve sir motivada 
adequadamente. Com maior razão se tal 
resolução restringir ou limitar o exercício 
de um direito fundamental  - e  o direito a 
provar  é porque constitui a espinha dorsal 
processo justo - de tal forma que a razão 
determinante da decisão pode ser conhe-
cida pela afetado, entre outras razões, por-
que a parte que propôs deve saber qual é 
!%(!2'!%&/%0/=/+"#$%<%4!0!%&/4$+'% %0/*/,+0%

sobre ela, decidir se a impugna, se satis-
feito com as razões dadas, consciente, ou 
no caso se é correta a argumentação que 
foi repelida a prova60. 

 !"#$%&'()*&#+,"($#

Não é nova a busca da verdade pela produção de pro-

vas no superado seu estudo e talvez nem o seja ou, jamais, tal 

estudo seja esgotado, devido ao mesmo ser provido de forte 

60 Los gestos del juez deben corresponder a los requerimientos  medi-
ante un análisis serio, completo, razonado y  profundo del conjunto de la 
prueba útil y decisiva. Vale especialmente para la prueba la exigencia de 
que al respecto se decida debe venir motivado adecuadamente. Con  mayor  
razón si tal resolución restringe o limita el ejercicio de un derecho funda-
mental - y el derecho a probar lo es porque constituye la espina dorsal del 
proceso justo -, de tal forma que la razón determinante de la decisión puede 
ser conocida por el afectado, entre otras razones porque la parte que la pro-
42'$%&/:/%'!:/0%(2>5%/'%5!%(!2'!%0/(?! $<%4!0!%&/'428'%&/%0/*/@+$)!0%'$:0/%

ella, decidir se la impugna, si estima las razones dadas, la consciente, o no 
caso es correcta la argumentación que ha repelido la prueba.
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cunho dialético e uma enorme carga subjetiva quando de sua 

produção; já que cada personagem no processo dá a valoração 

da verdade o que melhor lhe aprouver.

Tal discussão apesar de parecer antiga não merece ser 

esquecida já que cabe aos operadores do direito manter sempre 

7+7!%!'%&+'(2''A/'%12/%,B3<%/3%C5,+3$%63<%!%:2'(!%&!%=2',+"!-

Partimos nossos estudos dos conceitos gerais sobre o as-

sunto e adentramos no conceito de prova, onde procuramos 

ver de uma forma mais didática e conceitual o que tais institu-

,$'%'+D)+6(!3-%E$%4!''$%'/D2+),/%+)&!D!3$'%'/%'/0+!%4$''97/5%

buscar a verdade e com convicção? Onde respondemos que a 

busca da verdade no processo é impossível, porém é lá que se 

/5+3+)!3%,$&$'%$'%($)*+,$'-

Mostramos que a atuação do magistrado no tocante às 

provas deve ser uma atitude pró-ativa, qual seja, o mesmo não 

8%3!+'%!12/5!%6D20!%12/%'F%!''+',/%!$%G/'4/,>(25$H<%4/5$%($)-

,0>0+$<%&/7/%4!0,+(+4!0%&/5/-%I<%4$0%63%/',2&!3$'%!%3$,+7!"#$<%

o convencimento e o ônus da prova.

Assim, podemos dizer que, é através do estudo da pro-

va que se chega à aproximação da verdade, qualquer que seja 

esta. No Estado Democrático de Direito a produção de provas 

)$% 40$(/''$% (+7+5% 8% '!52,!0% !$% '/2% 603!3/),$% )!% $0&/3% =2-

rídica posta. A imparcialidade do juiz na produção e manejo 

de provas dá à Constituição Federal alta efetividade em seus 

princípios.
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Se ocorrer lacunas nas narrativas dos fatos e sendo elas 

necessárias ao seu preenchimento de ofício o magistrado deve 

apontá-las. Essa atitude ativa por parte deste magistrado tem 

23%63%/3%'+%3/'3$J%(/5/0+&!&/%40$(/''2!5%/%!%:2'(!%&!%7/0-

dade. Deve dar às partes o acesso ao que possam desconhecer 

e até mesmo aquilo que lhe sejam inacessíveis. Tudo isso deve 

ser feito de forma a não prejudicar a imparcialidade na condu-

ção do processo. Deve o magistrado o tempo todo se policiar 

quanto a sua atuação de ofício nessa produção de provas para 

evitar que se possa tornar um investigador ou até mesmo um 

inquisidor.

O juiz deve pautar-se pelo cuidado para não se tornar 

um investigador ou um inquisidor quando da produção de pro-

vas de ofício. Sua imparcialidade nesse campo deve ser a todo 

,/34$%4/012+0+&!%!63%&/%)#$%3!(25!0%$%40$(/''$%(+7+5-%K%:2'-

ca pela verdade não dá ao juiz um ‘passe livre’ para fazer em 

seu nome uma produção de provas que fuja até dos propósitos 

pretendidos e até mesmo queridos pelas partes.

Qualquer que seja a parte envolvida no litígio deve ter 

23%0/'25,!&$%)!%=20+'&+"#$%12/%'/=!%=2',$%/%/6(! -%L!0!%,!),$<%

)#$%+345+(!%12/%$%=2+ %&/7!%'/0%23!%6D20!%)/2,0!%/%M0+!<%4/5$%

contrário, deve conduzir o processo de forma que  a justiça 

seja alcançada desde o seu início.

Tal qual como as partes, deve o juiz se pautar pela uma 

excelente produção de provas, pois, essa dará a todos o devido 
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processo legal na sua mais ampla plenitude. E, para terminar, 

!603!3$'%12/%,$&$%$%M!,$%,/3%,0B'%7/0'A/'J%!%'2!<%!%3+)?!%/%!%

que interessa ao processo civil.
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Evidence as Establishing the truth in the Civil 

Code

Abstract: This article aims at investigating, based on the te-
aching of some jurists, to what extent is possible for the truth 
to be sought through demonstration of evidence according to 
the Civil Code. Taking into account fundamental concepts, this 
study is an attempt to investigate the way the subject is dealt 
with in our doctrine. We started this research by analyzing se-
veral aspects of real truth from the legal point of view and how 
we can reach it. Is it possible to reach the truth of the facts 
by means of evidence? That is the question we are trying to 
answer taking into account concepts and conclusions of what 
truth means according to the Civil Code.

Keywords: Truth – Evidence – Civil Code - Brazil      


